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Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Matheus Valentim 
de Carvalho sobre a criação de mais uma área industrial. 

Ilustríssimo Presidente, 

Pelo presente, acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado 
nesta Câmara Municipal sob n° 613/2017 (Requerimento n° 81/2017) indagando sobre 
a criação de mais uma área industrial. 

Não há previsão, no momento, para a criação de outra área industrial, 
considerando que o distrito industrial anteriormente previsto teve sua destinação 
alterada pela administração anterior e atualmente o município não disponibiliza de 
área suficiente para implantação do empreendimento público e, tampouco, capacidade 
de investimento com recurso próprio para esta finalidade. 

Todavia, a administração constantemente monitora formas de viabilizar 
projetos de incentivo ao empreendedorismo, principalmente, envolvendo outras 
esferas de governo (estadual e federal) e recursos oriundos de outras fontes, além da 
municipalidade. 

Atenciosamente, 

CRISTINA ARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Ilm° Sr. 
ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 

Ibitinga 
IBITINGA/SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 


	Page 1

